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RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. 

 

CNPJ/MF  83.513.010/0001-58 - NIRE Nº 42200427088 

 

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

Espólio de IVAN ORESTE BONATO, CPF no 003.165.479-72, Cédula de 

Identidade RG nº 1.169.386 expedida pela SSP-DF, representado por sua 

inventariante VALÉRIA BRANDALISE BONATO, brasileira, nascida em 

06/01/1.962, natural de Curitiba – PR, divorciada, do comércio, CPF no 

510.805.759–87, portadora da Cédula de Identidade RG no 457.951, expedida 

pela SSP/SC, domiciliada à Rua Álvaro Luís Roberto de Assumpção, 251, 

apto. 51, bairro Campo Belo, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04618-

021 e MONTANES PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresarial 

limitada, com sede na Rua Getúlio Vargas, n° 490, sala 707, Centro, em 

Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89600-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

n° 03.046.577/0001-22 e com seu Contrato Social devidamente arquivado na 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o no 42202650051, em 

16/03/1.999, neste ato representada por sua Sócia-Administradora, 

VALÉRIA BRANDALISE BONATO, supra qualificada; sócios-quotistas 

que representam 90,20% (noventa vírgula vinte por cento) do capital social 

total da sociedade empresarial limitada, que gira sob a denominação de 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., com sede à Rua Santos Dumont, 533, 

edifício e condomínio Don Lúcio, Centro, na cidade de Herval d’Oeste, 

Estado de Santa Catarina, CEP 89.610-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

83.513.010/0001-58 e com seu Contrato Social devidamente arquivado na 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o no 42200427088 em 

03/11/1977 e demais alterações contratuais arquivadas na mesma Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, RESOLVEM, por este instrumento 

particular alterar novamente o Contrato Social, o que fazem nos seguintes 

termos: 

 

 

1 – ALTERAÇÃO QUANTO À PARTICIPAÇÃO MÍNIMA DE BRASILEIROS 

NATOS  NO CAPITAL SOCIAL 

 

Fica alterado de 51% (cinquenta e um por cento) para 70% (setenta por cento) a quantidade 

de quotas representativas do Capital Social pertencentes, direta ou indiretamente, a 

brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos ou a pessoa jurídica constituída sob 

as leis brasileiras e que tenha sede no país. 

 

Como decorrência da alteração supra, o Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta do Contrato 

Social passa a ter vigência com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo Segundo: Das quotas representativas do Capital Social 

pertencerão, sempre, direta ou indiretamente, pelo menos 70% (setenta por cento), a 

brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos ou a pessoa jurídica constituída sob 

as leis brasileiras e que tenha sede no país.” 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=aFcLCMDAXnPotTtEo-DuYQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 56086334900-RODRIGO LINNEU BONATO|51080575987-VALERIA BRANDALISE BONATO
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2 – CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Decidem os sócios-quotistas, consolidar a redação atualizada do Contrato Social, que, já se 

considerando a alteração procedida, passa a ser a seguinte: 

 

 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. 

 

CNPJ/MF  83.513.010/0001-58 - NIRE Nº 42200427088 

 

I – DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Rádio Líder do Vale Ltda., é uma sociedade empresarial 

limitada, a qual se rege por este Contrato Social e disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo Único: A sociedade usará o título ou nome de fantasia do 

estabelecimento como Rádio Líder do Vale na exploração de serviços de radiodifusão de 

som e imagens. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A Sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem 

sede e foro jurídico a Rua Santos Dumont, 533, edifício e condomínio Don Lúcio, Centro, 

na cidade de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89.610-000. 

 

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial, sucursal, agência, escritório e outras dependências em qualquer ponto do território 

nacional, mediante alteração contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem o objeto da sociedade: a instalação e exploração 

de serviços de radiodifusão de som e imagens, ou sonora de qualquer modalidade e serviços 

especiais de telecomunicações, com finalidades educativas, culturais e informativas na 

cidade de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina ou em qualquer outra localidade 

nacional; estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive revelação, ampliação, cópia e 

reprodução; estúdio de gravação de “vídeo-tapes” para televisão; gravação de sons e 

imagens, inclusive dublagem e mixagem sonora. 

 

 

II – CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTA – O Capital Social é de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 41 (quarenta e uma) 

quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, assim distribuídas:  

 

SÓCIOS QUOTISTAS NÚMERO DE  

QUOTAS 

VALOR EM 

R$ 

Montanes Participações Ltda. 31 31.000,00 

Flávio Brandalise 2 2.000,00 

Saul Brandalise Júnior 2 2.000,00 

Espólio de Ivan Oreste Bonato 6 6.000,00 

TOTAL 41 41.000,00 
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Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, 

e somente poderão ser, a qualquer título cedidas ou transferidas a terceiros, estranhos à 

sociedade, se houver expressa autorização de sócios-quotistas que representem pelo menos 

75% (setenta e cinco por cento) do capital social da sociedade empresarial, assegurado, no 

caso, o direito de os demais sócios-quotistas adquirirem quotas de capital do sócio-quotista 

que ceder ou transferir, proporcionalmente às quotas de capital que cada sócio-quotista for 

titular na data em que ocorrer o evento. 

 

Parágrafo Segundo: Das quotas representativas do Capital Social 

pertencerão, sempre, direta ou indiretamente, pelo menos 70% (setenta por cento), a 

brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos ou a pessoa jurídica constituída sob 

as leis brasileiras e que tenha sede no país. 

 

Parágrafo Terceiro: O Capital Social subscrito encontra-se totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional.  

 

Parágrafo Quarto: O prazo para o sócio-quotista exercer o direito de 

aquisição das quotas de capital de que trata o parágrafo primeiro, proporcionalmente às 

quotas possuídas na data do evento, é de 30 (trinta) dias a contar da data do arquivamento 

do instrumento de alteração contratual na Junta Comercial do Estado. Nestes casos, o sócio-

quotista que adquiriu as quotas de capital deverá alienar ao sócio-quotista que exerça a 

preferência, as quotas proporcionalmente. 

 

Parágrafo Quinto: Caso algum sócio-quotista manifeste 

tempestivamente interesse em exercer o direito de aquisição das quotas de capital cedidas 

ou transferidas a terceiros, proporcionalmente às quotas possuídas na data do evento, 

conforme parágrafos primeiro e quarto supra, e as quotas de capital já tenham sido cedidas 

ou transferidas para terceiros, fica assegurado o direito de tal sócio-quotista adquirir as 

quotas de capital, proporcionalmente às quotas possuídas, do terceiro para quem foram as 

mesmas cedidas ou transferidas, a tanto por tanto, e a sociedade providenciará alteração 

contratual para este fim. 

 

Parágrafo Sexto: As quotas de capital poderão ser cedidas ou 

transferidas a outros sócios-quotistas que já sejam sócios da sociedade empresarial na data 

em que ocorrer o evento de cessão ou transferência, sem necessidade de autorização dos 

demais sócios-quotistas, sem necessidade de respeitar a proporcionalidade das quotas 

sociais que cada sócio-quotista é titular. 

 

CLÁUSULA QUINTA – As deliberações sociais, ainda que importem em alteração 

contratual, serão tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital social.  

 

CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
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III – ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da Sociedade compete ao senhor RODRIGO 

LINNEU BONATO com a designação de Administrador não-sócio, cujo prazo de gestão 

é de 3 (três) anos a contar de 24/10/2.021, expirando-se em 24/10/2.024. 

 

Parágrafo Primeiro – Os Administradores da sociedade serão 

brasileiros natos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido 

aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

 

Parágrafo Segundo – Os Administradores são dispensados de prestar 

caução para garantia de suas gestões. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Compete ao Administrador não-sócio, isoladamente, e 

observadas as atribuições específicas instituídas por este contrato social, a representação 

da sociedade em juízo e em seu regular funcionamento e o normal desenvolvimento de suas 

atividades, inclusive ampla disponibilidade para a alienação de bens do ativo permanente 

da sociedade e para a constituição de ônus reais sobre os mesmos, compete ainda: 
 

a) Recebimento e outorga de escrituras públicas relativas à aquisição ou alienação de 

bens imóveis e de direito a eles relativos; 
 

b) Constituição de ônus reais sobre bens imóveis de propriedade da sociedade; 
 

c) Representar a sociedade, ativa e passivamente em suas relações com terceiros, bem 

como, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
 

d) Assinar cheques, ordem de pagamento, emitir, aceitar e endossar quaisquer títulos 

de créditos; 
 

e) Receber numerários, resgatar títulos, promover cobranças, caucionar títulos ou 

direitos creditórios, abrir e movimentar contas em estabelecimentos bancários; 
 

f) Nomear, contratar e demitir empregados de qualquer nível, determinando funções 

e fixando salários e comissões; 
 

g) Representar a sociedade em juízo ou fora dele; 
 

h) Hipotecar; 
 

i) Prestar aval ou fiança, em negócios relativos a sociedade, e 
 

j) Praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento normal dos negócios. 

 

Parágrafo Único - A sociedade poderá, através de seu Administrador 

não-sócio e mediante instrumento competente, constituir mandatários com poderes 

específicos para agirem em seu nome, cujos mandatos não poderão ultrapassar o ano civil, 

ressalvados os de natureza judicial. 

 

CLÁUSULA NONA: O Administrador não-sócio fará reunião sempre que necessário, 

lavrando-se atas dessas reuniões em livro próprio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA:  São competências exclusivas da reunião de Administradores: 

 

1. Estabelecer o valor da remuneração mensal de cada Administrador, bem como o 

montante de sua participação sobre os lucros da sociedade, respeitando para as 

participações, o limite global previsto neste contrato social; 
 

2. Definir o percentual do lucro do exercício a ser distribuído entre os sócios- 

quotistas; 
 

3. Decidir sobre a instalação ou supressão de dependências da sociedade, em qualquer 

ponto do território nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O Administrador não-sócio declara sob as penas 

da lei, que não está impedido de exercer a administração de sociedade, nem por decorrência 

de lei especial, nem em virtude de condenação por crime falimentar, prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade (artigo 1.011, § 1º, do Código Civil - Lei 10.406/2002). 

 

 

IV – EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social coincidirá com o ano civil e a seu 

término a sociedade levantará um balanço geral de suas atividades para apurar o resultado 

do exercício e elaborará as demonstrações financeiras exigidas de acordo com a Lei 10.406, 

artigo 1053, parágrafo Único. As atividades da sociedade tiveram início em 03 de 

novembro de 1977. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do resultado de cada exercício social será 

deduzido, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão 

para o imposto de renda. 

 

Parágrafo Primeiro – Após procedidas as deduções referidas neste 

artigo, caberá aos Administradores uma participação de até 10% (dez por cento) sobre os 

lucros remanescentes. 

 

Parágrafo Segundo – O sócio participa dos lucros e prejuízos na 

proporção de suas quotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O lucro líquido do exercício terá a seguinte 

destinação: 

 

a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Contratual, até que atinja a 

20% (vinte por cento) do capital social; 
 
b) para a constituição da Reserva de Expansão, até que atinja a 80% (oitenta por cento) 

do capital social, objetivando minimizar a eventual redução do capital de giro 

próprio, a menor das seguintes parcelas: 1) 50% (cinquenta por cento) do lucro 

líquido; ou 2) o valor aplicado no ativo permanente da sociedade durante o 

exercício; 
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c) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo será distribuído aos sócios quotistas, na 

proporção de suas quotas; 
 
d) o remanescente será colocado na conta de lucros acumulados até que a sociedade 

determine, parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, incorporação ao 

capital social ou outra destinação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Salvo deliberação em contrário dos Administradores, 

o pagamento da participação e da distribuição de lucros será efetivada no prazo de sessenta 

dias da data da respectiva deliberação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 

comunicar a sua intenção aos demais sócios, por escrito e com antecedência mínima de 

sessenta dias. 

 

Parágrafo Único – Neste caso, o sócio que se retira, terá direito a receber 

o valor patrimonial de suas quotas de capital, regularmente apurado e contabilizado no 

balancete no último dia do mês em que for feita a comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em caso de falecimento, retirada, interdição ou 

inabilitação de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá: os sócios remanescentes 

procederão a um balanço geral extraordinário da sociedade no último dia do mês do evento 

e os haveres apurados serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros 

do sócio falecido, da seguinte maneira: 25% (vinte e cinco por cento) em sessenta dias da 

data do balanço e os restantes 75% (setenta e cinco por cento), em três parcelas de igual 

valor e mensais. 

 

Parágrafo Único – Por decisão da maioria do capital social, em caso de 

falecimento de um dos sócios, os herdeiros poderão ingressar na sociedade, passando as 

quotas do “de cujus” para aqueles sucessores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade não poderá deter concessões ou 

permissões para executar o serviço de radiodifusão em todo país, além dos limites fixados 

na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade se obriga a cumprir rigorosamente as leis, 

regulamentos e instruções emanadas do poder concedente, vigentes ou que venham a 

vigorar, referentes à execução do serviço de radiodifusão. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os casos omissos neste contrato serão regulados pela 

legislação em vigor. Fica eleito o Foro da Comarca de Herval d´Oeste (SC), com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 

do presente contrato. 

 

 

4 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento apenas os sócios 

quotistas abaixo assinados, detentores da maioria absoluta do capital social, devidamente 

autorizados pela cláusula quinta do Contrato Social, juntamente com as testemunhas, para 
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que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-

lo, por si, seus herdeiros e/ou sucessores. 

 

 

Joaçaba-SC, 19 de outubro de 2.023 

 

 

 

Espólio de IVAN ORESTE BONATO 

Representado pela Inventariante VALÉRIA BRANDALISE BONATO  

 

 

 

 

VALÉRIA BRANDALISE BONATO 

Sócia-Administradora de MONTANES PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

 

 

 

RODRIGO LINNEU BONATO  

Administrador não-sócio 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 
 
ANEXO V - DADOS BANCÁRIOS 
 
Nome do Banco: 748 - SICREDI 
 
Nº da Agência: 0217 – Joaçaba SC 
 
Nº da Conta Corrente da Licitante: 17.194-2 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
Nome Completo: RODRIGO LINNEU BONATO 
 
Cargo ou Função: Administrador 
 
E-mail: E-mail para envio do Contrato e demais atos: diretoria@radiocatarinense.com.br 
 
Telefone/Celular:  (49)3527-9000 
 
Possui Certificação Digital para Assinatura de documentos ? (x) sim ( ) não 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 
 
 
 
 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.513.010/0001-58, sediada na RUA Santos 
Dumont, 533, Centro em Herval d´Oeste - SC, por intermédio de seu representante legal, Sr. RODRIGO 
LINNEU BONATO, portador da Carteira de Identidade nº 467.952 SSP/SC, do CPF nº 560.863.349-00, 
DECLARA, que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele estabelecidas. 

 
 
 
 
 
 

Herval d´Oeste -  SC, 09 de maio de 2024. 
 
 
 

 
               ________________________________  

Rodrigo Linneu Bonato  
RG - 467.952 – SSP/SC  
CPF N° 560.863.349-00  

Administrador 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

 
RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.513.010/0001-58, sediada na RUA Santos Dumont, 533, Centro em 
Herval d´Oeste - SC, por intermédio de seu representante legal, Sr. RODRIGO LINNEU BONATO, portador da Carteira de 
Identidade nº 467.952 SSP/SC, do CPF nº 560.863.349-00, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar  
possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas; 

 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público 
Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de 
Herval d´Oeste ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021); 

 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se 
submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 
 
 
 

Herval d´Oeste -  SC, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 

                    ________________________________  
Rodrigo Linneu Bonato  
RG - 467.952 – SSP/SC  
CPF N° 560.863.349-00  

Administrador 
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DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 
 
 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.513.010/0001-58, sediada na RUA Santos 
Dumont, 533, Centro em Herval d´Oeste - SC, por intermédio de seu representante legal, Sr. RODRIGO 
LINNEU BONATO, portador da Carteira de Identidade nº 467.952 SSP/SC, do CPF nº 560.863.349-00, 
DECLARA, para fins do disposto do subitem 3.3.do Edital  
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. Nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de 
Herval d’Oeste.  
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
 
 

Herval d´Oeste -  SC, 09 de maio de 2024. 
 
 
 

 
               ________________________________  

Rodrigo Linneu Bonato  
RG - 467.952 – SSP/SC  
CPF N° 560.863.349-00  

Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024  
Nome da Empresa: RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA.  
CNPJ: 83.513.010/0001-58  
Endereço Completo: RUA SANTOS DUMONT, 533 – HERVAL D´OESTE SC  
Telefone: (49)3527-9000  E-mail: gerencia@liderfm1075.com.br  

 

Apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços para a eventual e futura contratação de Serviços Radiofônicos em 

emissoras de Amplitude Modulada (AM) e/ou Frequência Modulada (FM), com abrangência comprovada na região de Herval 

d'Oeste, Visando à veiculação de campanhas institucionais, da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais e Fundos Municipais 

pelo período de 12 meses, conforme tabela constante do Anexo I deste edital, pela modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

022/2024, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:  
 

 
   TOTAL DO PROCESSO: 238.660,00 
    

RADIO LIDER DO VALE LTDA  83.513.010/0001-58 238.660,00 
    

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 010 Total: 82.000,00 
     

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:  
 
Descrição: Servicos radiofonicos de Insercoes diarias de 30 (trinta) segundos cada uma, em emissora de radio de 
Frequencia Modulada (FM) e/ou Amplitude Modulada (AM) com abrangencia comprovada na regiao de Herval dÂ 
´Oeste, variaveis entre as 7 e as 18 horas,todos os dias da semana, para divulgacao de materias de utilidade publica 
do municipio de Herval dÂ?Oeste 
 
Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 41,95 Valor Unit.: 41,00 Total Item: 82.000,00 

     

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 025  Total: 127.800,00 
     

Item: 4 Unidade: UN Marca: Serviço  Modelo: 
 
Descrição: Servicos radiofonicos de Insercoes diarias de 45 (Quarenta e cinco) segundos cada uma, em emissora de 
radio de Frequencia Modulada (FM) e/ou Amplitude Modulada (AM) com abrangencia comprovada na regiao de Herval 
dÂ´Oeste, variaveis entre as 7 e as 18 horas,todos os dias da semana, para divulgacao de materias de utilidade publica 
do municipio de Herval dÂ?Oeste 
 
Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 64,75 Valor Unit.: 63,90 Total Item: 127.800,00 

      

LOTE 5 Quant.: 1  Num: 009  Total: 28.860,00 
     

Item: 5 Unidade: SERVICO Marca: Serviço  Modelo: 
 
Descrição: Programa Semanal para a Secretaria de Saude ( com denominacao a ser criada) com duracao de cinco 
minutos, todas as quintas-feiras, com conteudo a ser produzido pela assessoria de imprensa, secretaria de saude ou 
atraves de entrevistas de pessoas designadas pela Secretaria de Saude, a ser realizado pelo setor de jornalismo da 
contratada, podendo ser ao vivo ou gravado, para divulgacao das atividades , programas e projetos da Secretaria 
Municipal de Saude devendo ir ao ar preferencialmente dentro do da grade de jornal matutino da emissora contratada, 
ou outro similar , no horario das 07: 30 as 09:00 horas. A administracao Municipal entregara o conteudo produzido para 
a veiculacao com antecedencia. 
 
Quantidade: 60 Val. Ref.: 481,65 Valor Unit.: 481,00 Total Item: 28.860,00 
 
 

Valor total da proposta (por extenso): R$ 238.660,00 (Duzentos e trinta oito mil, seiscentos e sessenta reais). 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos. 
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• Banco 748 – Sicredi, Agência 748 – Joaçaba – c/c 17194-2 

 
 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _60 dias. 
 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 
 
 

Herval d´Oeste SC, 13 de maio de 2024. 
 
 

________________________________ 
Rodrigo Linneu Bonato 
RG - 467.952 – SSP/SC 
CPF N° 560.863.349-00 

Administrador 
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CONTROLE: 12557234531520 CPF SOLICITANTE: 560.863.349-00 NIRE: 42200427088 EMITIDA: 18/04/2024 PROTOCOLO: 244600139

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

RADIO LIDER DO VALE LTDA

42200427088

RUA SANTOS DUMONT, 533 EDIF:CONDOMÍNIO DON LÚCIO, CENTRO, HERVAL D'OESTE, SC - CEP: 89610000

83.513.010/0001-58

Departamento de Registro Empresarial e Integração

03/11/1977 03/11/1977

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SOM E IMAGENS, OU SONORA DE QUALQUER 

MODALIDADE E SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES, COM FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E 

INFORMATIVAS NA CIDADE DE HERVAL D' OESTE, ESTADO DE SC OU EM QUALQUER OUTRA LOCALIODADE NACIONAL: 

ESTÚDIOS FOTOGRÁFICOS E CINEMATOGRÁFICOS, INCLUSIVE REVELAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CÓPIA E REPRODUÇÃO, 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO-TAPES, PARA TELEVISÃO, GRAVAÇÃO DE SONS E IMAGENS, INCLUSIVE DUBLAGEM E 

MIXAGEM SONORA.

R$

R$

QUARENTA E UM  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

41.000,00

QUARENTA E UM  MIL  REAIS

41.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

IVAN ORESTE BONATO

003.165.479-72

6.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

IVAN ORESTE BONATO

003.165.479-72

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FLAVIO BRANDALISE

004.887.639-91

2.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

MONTANES PARTICIPACOES LTDA

03.046.577/0001-22

31.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

RODRIGO LINNEU BONATO

560.863.349-00

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

SAUL BRANDALISE JUNIOR

573.571.028-15

2.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

Evento: 960 - LEVANTAMENTO DE INDISPONIBILIDADE DE COTAS

Ato: 902 - ORDEM JUDICIAL

06/12/2023 RZ0605823

COM ANOTAÇÃO JUDICIAL
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

244600139
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CONTROLE: 12557234531520 CPF SOLICITANTE: 560.863.349-00 NIRE: 42200427088 EMITIDA: 18/04/2024 PROTOCOLO: 244600139

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

RADIO LIDER DO VALE LTDA

42200427088

RUA SANTOS DUMONT, 533 EDIF:CONDOMÍNIO DON LÚCIO, CENTRO, HERVAL D'OESTE, SC - CEP: 89610000

83.513.010/0001-58

Departamento de Registro Empresarial e Integração

03/11/1977 03/11/1977

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Observação

ORDEM JUDICIAL: PROCESSO DE N. 5021339-89.2012.404.7200 - PENHORA E AVALIAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

SOCIETARIAS DO SR. SAUL BRANDALISE JUNIOR NO CORRESPONDENTE A 4,88% DA EMPRESA EM QUESTÃO, 

AVALIADO EM R$ 1.220,00 (UM MIL DUZENTOS E VINTE REAIS)

ORDEM JUDICIAL: AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. CARTA PRECATÓRIA 5017783-16.2011.404.7200. PENHORA 

DE 6 COTAS DO CAPITAL SOCIAL), NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RADIO LIDER DO VALE LTDA.

FLORIANOPOLIS - SC, 18 de Abril de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

244600139



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 2091098 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: RADIO LIDER DO VALE LTDA 
Raiz do CNPJ: 83.513.010 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : HERVAL D'OESTE 
Endereço da sede : rua santos dumont, 533 

Certidão emitida às 09:27 de 18/04/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 2091098 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.513.010/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/10/1977

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO LIDER DO VALE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SANTOS DUMONT

NÚMERO
533

COMPLEMENTO
EDIF CONDOMINIO DON LUCIO

 
CEP
89.610-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
HERVAL D'OESTE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(49) 3551-2422

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/04/2024 às 10:12:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Nome (razão social): RADIO LIDER DO VALE LTDA
CNPJ/CPF: 83.513.010/0001-58

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140394784703
Data de emissão: 28/12/2023 08:59:42
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 25/06/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 28/12/2023 08:59:42



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO LIDER DO VALE LTDA
CNPJ: 83.513.010/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:38 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2024.
Código de controle da certidão: 5F39.DE4B.0EAD.081B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.513.010/0001-58
Razão

Social: RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA

Endereço: RUA SANTOS DUMONT 533 ED DON LUCIO / CENTRO / HERVAL D'OESTE /
SC / 89610-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050100481418437659

Informação obtida em 08/05/2024 13:32:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RADIO LIDER DO VALE LTDA     CNPJ: 83513010000158

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  12/03/2024  15h41min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D'OESTE
Santa Catarina

718 08/09/2024

Código de Controle

CWMSIV6TVPHPJWD1

Página 1 de 1

Herval d'Oeste (SC), 12 de Março de 2024

Nereu Ramos, 389 - Centro
Herval d'Oeste (SC) - CEP: 89610000 - Fone:4935540922

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO LIDER DO VALE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 83.513.010/0001-58
Certidão nº: 75058994/2023
Expedição: 28/12/2023, às 08:55:25
Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RADIO LIDER DO VALE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.513.010/0001-58, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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